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Diário nos bairros

ATO ME ADM 095/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- ANULAR, o Ato ME Adm 
072/2022.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de da data da nomeação.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 26 de maio 
de 2022.

Hingo Hammes
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Junior Coruja
2º Vice-Presidente

Yuri Moura
1º Secretário

Junior Paixão
2º Secretário

ATO ME ADM 096/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- NOMEAR, nos termos da Lei nº 
6.749 de 04 de maio de 2010, bem como 
suas alterações posteriores, para ocu-
par o cargo de provimento em comissão 
de Assistente de Apoio às Comissões 
– símbolo CC-4, Monica dos Santos Al-
meida. Cargo vago em função do Ato Me 
Adm 069/2022.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor 
na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 26 de maio 
de 2022.

Hingo Hammes
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Junior Coruja
2º Vice-Presidente

Yuri Moura
1º Secretário

Junior Paixão
2º Secretário

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, HINGO HAM-
MES, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 062 DE  19 DE MAIO 
DE 2022 
CONCEDE O TÍTULO DE MEDALHA 
KOELER NO GRAU CRUZ DE MÉRITO 
AO SR. LEONARDO BOFF.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL N° 
8312/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução n° 30, de 21 de novem-
bro de 1997, a “Medalha de Koeler”, no 
grau Cruz de Mérito, ao Sr. Leonardo 
Boff.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 19 de maio 
de 2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2251/2022
Autor: Yuri Moura

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, HINGO HAM-
MES, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 063 DE  19 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE MEDALHA 
KOELER NO GRAU CRUZ DE DISTIN-
ÇÃO AO MONSENHOR JOSÉ MARIA 
PEREIRA.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL N° 
6156/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução n° 30, de 21 de novembro de 
1997, a “Medalha de Koeler”, no grau de 
Cruz de Distinção, ao Monsenhor José 
Maria Pereira. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 19 de maio 
de 2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2247/2022
Autor: Eduardo do Blog

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, HINGO HAM-
MES, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 064 DE  19 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE MEDALHA 
KOELER NO GRAU CRUZ DE DISTIN-
ÇÃO AO PADRE FRANCISCO MONTE-
MEZZO (POST-MORTEM).
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL N° 
5823/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução n° 30, de 21 de novembro de 
1997, a “Medalha de Koeler”, no grau de 
Cruz de Distinção, ao Padre Francisco 
Montemezzo (post-mortem). 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 19 de maio 
de 2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2244/2022
Autor: Dudu

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, HINGO HAM-
MES, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 065 DE 19 DE MAIO 
2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. LUIS CLAU-
DIO COTTA DA SILVA MONTEIRO.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Sr. 
Luis Claudio Cotta da Silva Monteiro, 
pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade petropolitana.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 19 de maio 
de 2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2976/2022
Autor: Marcelo Lessa

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, HINGO HAM-
MES, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 066 DE  19 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO TEN. CLÁUDIO 
CÉSAR MARQUES SIMÕES.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Te-
nente Cláudio César Marques Simões, 
pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade petropolitana.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 19 de maio 
de 2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2978/2022
Autor: Marcelo Lessa

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, HINGO HAM-
MES, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 067 DE  24 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
BENEMÉRITO AO DR. GUILHERME 
TANNURE.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
7775/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução nº 30, de 21 de novembro de 
1997, o Título de “Cidadão Benemérito”, 
ao Dr. Guilherme Tannure.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 24 de maio 
de 2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2233/2022
Autor: Dr. Mauro Peralta

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, HINGO HAM-
MES, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 068 DE  24 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
BENEMÉRITO AO DR. HUGO LEAL 
MELO DA SILVA.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
9022/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução nº 30, de 21 de novembro de 
1997, o Título de “Cidadão Benemérito”, 

CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
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ATO ME ADM 88/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E EM 
CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 48, 54 
E 55 DA LEI COMPLEMENTAR 101/00.

RESOLVE
Art. 1º - Publicar o Relatório de Gestão 
Fiscal referente ao 1º Quadrimestre de 
2022, na forma dos anexos 1.
Art. 2º - Os dados contidos no relatório 
foram extraídos dos balancetes referen-
tes aos meses de maio de 2021 a abril de 
2022.

Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 26 de maio de 
2022.

Hingo Hammes
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Junior Coruja
2º Vice-Presidente

Yuri Moura
1º Secretário

Junior Paixão
2º Secretário

MUNICÍPIO DE PETROPOLIS - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2022

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS

PROCESSADOS
EM RP NÃO

Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Jan/2022 Fev/2022Dez/2021 Mar/2022 Abr/2022 Últ.12Meses

DESPESA EXECUTADAS  (Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 394.816,431.705.660,47 22.791.869,792.196.305,42 1.800.620,06 1.715.306,46 1.777.492,10 1.816.792,77 1.735.976,88 2.550.030,58 1.993.262,50 1.878.704,98 1.821.857,54 1.799.860,03

   Pessoal Ativo 394.816,431.572.937,38 21.293.913,422.063.582,33 1.667.896,97 1.582.583,37 1.644.769,01 1.684.069,68 1.603.253,79 2.417.307,49 1.847.871,95 1.733.314,43 1.676.466,99 1.799.860,03

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 394.816,431.286.435,94 17.556.886,961.776.719,95 1.374.008,90 1.291.830,41 1.361.498,93 1.394.812,67 1.316.385,41 1.901.092,45 1.548.582,30 1.437.638,34 1.369.675,94 1.498.205,72

      Obrigações Patronais 0,00286.501,44 3.737.026,46286.862,38 293.888,07 290.752,96 283.270,08 289.257,01 286.868,38 516.215,04 299.289,65 295.676,09 306.791,05 301.654,31

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00132.723,09 1.497.956,37132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 145.390,55 145.390,55 145.390,55 0,00

      Aposentadorias, Reservas e Reformas 0,0080.236,60 908.454,2680.236,60 80.236,60 80.236,60 80.236,60 80.236,60 80.236,60 83.221,24 87.858,94 87.858,94 87.858,94 0,00

      Pensões 0,0052.486,49 589.502,1152.486,49 52.486,49 52.486,49 52.486,49 52.486,49 52.486,49 49.501,85 57.531,61 57.531,61 57.531,61 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesa Pessoal Decorrentes Contratos Terceiriz. (art.18, §1º LRF) 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II) 7.442,23152.528,16 2.187.337,39152.505,78 221.816,80 145.494,59 147.891,27 238.319,88 162.301,38 165.155,40 329.226,75 221.134,52 145.390,55 105.572,31

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 7.442,2319.805,07 689.381,0219.782,69 89.093,71 12.771,50 15.168,18 105.596,79 29.578,29 32.432,31 183.836,20 75.743,97 0,00 105.572,31

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00132.723,09 1.497.956,37132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 132.723,09 145.390,55 145.390,55 145.390,55 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 387.374,201.553.132,31 20.604.532,402.043.799,64 1.578.803,26 1.569.811,87 1.629.600,83 1.578.472,89 1.573.675,50 2.384.875,18 1.664.035,75 1.657.570,46 1.676.466,99 1.694.287,72

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-a § 1º da CF) (V) 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 20.991.906,60
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII)= (IV - V -VI) 1.365.216.821,84

Nota :
- Nos demonstrativos elaborados no 1º e no 2 quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 1.365.216.821,84
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

para LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 77.817.358,84

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 81.913.009,31

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 73.721.708,38

6,00%
5,70%
5,40%

1,54%

e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

100,00%

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

Data de Emissão: 26/05/2022  15:42h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2022

CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: HINGO HAMMES
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ROSANGELA STUMPF DE LIMA
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: FABIO JUNIOR DA SILVA

MUNICÍPIO DE PETROPOLIS - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2022

DESPESA COM PESSOAL

DEMONSTRATIVO DE AJUSTES DE DESPESAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Jan/2022 Fev/2022Dez/2021 Mar/2022 Abr/2022 Últ.12MesesREGISTRO PATRIMONIAL

DESDOBRAMENTO/AJUSTES DO EXERCÍCIO DE 2020

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

Obrigações patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Obrig. patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mês/Ano Tipo de Registro Valor bruto da despesa
com pessoal 

(a)

Valor das
deduções

(b)

Valor
Considerado
(c) = (a) - (b)

Referência
do Fato
Gerador

DESPESA COM PESSOAL NÃO EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE

---- ---- ,00 ,00 ,00 ----

Total não Executado---- ,00

Data de Emissão: 26/05/2022  15:42h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2022

CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: HINGO HAMMES
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ROSANGELA STUMPF DE LIMA
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: FABIO JUNIOR DA SILVA

MUNICÍPIO DE PETROPOLIS - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2022

DESPESA COM PESSOAL

DEMONSTRATIVO DE AJUSTES DE DESPESAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Jan/2022 Fev/2022Dez/2021 Mar/2022 Abr/2022 Últ.12MesesREGISTRO PATRIMONIAL

DESDOBRAMENTO/AJUSTES DO EXERCÍCIO DE 2020

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

Obrigações patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Obrig. patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mês/Ano Tipo de Registro Valor bruto da despesa
com pessoal 

(a)

Valor das
deduções

(b)

Valor
Considerado
(c) = (a) - (b)

Referência
do Fato
Gerador

DESPESA COM PESSOAL NÃO EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE

---- ---- ,00 ,00 ,00 ----

Total não Executado---- ,00

Data de Emissão: 26/05/2022  15:42h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2022

CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: HINGO HAMMES
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ROSANGELA STUMPF DE LIMA
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: FABIO JUNIOR DA SILVA

ao Dr. Hugo Leal Melo da Silva.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Pe-
trópolis, em 24 de maio de 2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2234/2022
Autor: Júnior Coruja

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, HINGO HAMMES, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 069 DE  24 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO DR. RAFAEL GOMES DE 
CASTRO.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
7800/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução nº 30, de 21 de novembro de 
1997, o “Diploma de Honra ao Mérito”, ao 
Dr. Rafael Gomes de Castro.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 24 de maio de 
2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2240/2022
Autor: Dr. Mauro Peralta

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, HINGO HAMMES, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 070 DE  25 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO SR. ARI GUEDES CUNHA 
(POST-MORTEM)

Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6012/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução nº 30, de 21 de novembro de 
1997, o “Diploma de Honra ao Mérito”, ao 
Sr. Ari Guedes Cunha (post-mortem).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 25 de maio de 
2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2237/2022
Autor: Octavio Sampaio

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, HINGO HAMMES, 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 071 DE  25 DE MAIO 
DE 2022
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO DR. MARCELO GOUVEA 
SCHAEFER. 
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
9138/2021, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução nº 30, de 21 de novembro de 
1997, o “Diploma de Honra ao Mérito”, ao 
Dr. Marcelo Gouvea Schaefer.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 25 de maio de 
2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 2242/2022
Autor: Fred Procópio

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E EU, HINGO HAMMES, 

PRESIDENTE, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 119 DO REGIMENTO INTERNO, 
PROMULGO O SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 072 DE  25 DE MAIO 
DE 2022
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 61 DE 10 DE 
MAIO DE 2022.
Art. 1º. Fica alterada a ementa da resolu-
ção nº 61 de maio de 2022, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“EMENTA: CRIA O “CÂMARA NAS RÁ-
DIOS E NA TV COMUNITÁRIA”
Art. 2º - Fica alterada a redação do Art. 
1º do projeto de resolução nº 4935/2021, 
passando a vigorar com a seguinte reda-
ção.
“Art. 1º - Fica criado o “Câmara nas Rá-
dios e na TV comunitária”, projeto que 
levará, gratuitamente, aos ouvintes de 
emissoras do serviço de radiodifusão co-
munitárias e aos telespectadores da rede 
de televisão comunitária:”
Art. 3º - Fica alterada a redação do inciso 
VI do Art. 2º do projeto de resolução nº 
4935/2021, passando a vigorar com a se-
guinte redação:
“Art. 2º (...)
VI – Incentivar a atividade de radiodifu-
são comunitárias e a atividade da televi-
são comunitária para fortalecer os canais 
de expressão da população empobreci-
da, contribuindo para a mobilização so-
cial e o trabalho organizativo local, com 
o intuito de melhorar serviços públicos e 
desencadear possibilidades de educação 
e conscientização.”
Art. 4º - Fica alterada a redação do pará-
grafo único do Art. 4º do projeto de reso-
lução nº 4935/2021, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Excepcionalmente, 
em caso de suspensão da sessão ou 
da audiência, a emissora do serviço de 
radiodifusão comunitária e a emissora 
de televisão comunitária, poderão inter-
romper temporariamente a transmissão 
para programação alternativa, devendo 
retornar a transmissão da sessão imedia-
tamente quando do retorno dos trabalhos 
legislativos.”

Art. 5º - Fica alterada a redação do Art. 
5º (caput) e a redação do seu parágrafo 
único, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 5º -Para a execução dos serviços 
previstos nos incisos I e II do artigo 1º, 
serão contratadas, à custa da Câmara 
Municipal de Petrópolis, emissoras de 
serviço de radiodifusão comunitária e a 
emissora de televisão comunitária que 
tenham ao menos 3 (três) anos de ativi-
dade comprovada e sejam licenciadas e 
outorgadas pelo Ministério das Comuni-
cações.”
Parágrafo único. Os serviços previstos 
nos incisos I e II do artigo 1º, poderão ser 
contratados em procedimentos adminis-
trativos diversos e poderão ser forneci-
dos por mais de uma emissora de rádio 
comunitária e por mais de uma emissora 
de televisão comunitária, tantas quantas 
cumprirem os requisitos previstos nesta 
Resolução e demonstrarem interesse em 
prestarem os serviços, seja por contrata-
ções individualizadas, por intermédio de 
empresa(s) de publicidade e propaganda 
e/ou por parceria (“joint venture”) entre 
emissoras.”
Art. 6º - Fica alterada a redação do Art. 
6º, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 6º - As emissoras de serviço de 
radiodifusão e de televisão comunitária 
deverão apresentar, até o 20º (vigésimo) 
dia de cada mês, o mapa de inserções do 
mês seguinte, fazendo constar dia e hora 
de cada veiculação.
Parágrafo único. (...)”
Art. 7º - As demais disposições permane-
cem inalteradas.
Art. 8º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 25 de maio de 
2022.
HINGO HAMMES
PRESIDENTE
Projeto: CMP 3064/2022
Autor: Dr. Mauro Peralta

Gabriel Miranda - estagiário

Em resposta à maté-
ria realizada pelo Diário 
que saiu na edição do dia 
26/05, sobre a denúncia 
de vendas irregulares dos 
apartamentos do Condo-
mínio Vicenzo Rivetti, fei-
ta pelo presidente da As-
sociação dos Moradores 
do local, Marcos Borges 
Sagati, a CAIXA informou 
por nota que “os Residen-
ciais Vicenzo Rivetti I, II 
e III, localizados no mu-
nicípio de Petrópolis/RJ, 
compostos por 776 unida-
des no total, foram con-
tratados em 13/06/2013 
no âmbito do Progra-

ma Minha Casa, Minha 
Vida – Recursos FAR, 
com término de obra em 
01/02/2020 e entregue 
aos beneficiários em ju-
lho/2020”.

O banco esclareceu 
que não constam ocorrên-
cias de ocupação irregular 
em aberto para o empre-
endimento em questão.

A Caixa reforçou 
que é vedada pela Le-
gislação do Programa 
(Lei 11.977/2009, de 
07/07/2009) a venda, 
aluguel, cessão a qualquer 
título, doação, abando-
no ou não ocupação dos 
imóveis pelo período de 
120 meses, que é o prazo 

contratual das unidades, 
sem que haja a liquidação 
antecipada da dívida total 
do contrato. 

“A verificação e cons-
tatação do estado de 
ocupação e situação da 
unidade habitacional é 
realizada pelo ente públi-
co local responsável pela 
indicação da demanda, a 
qual realiza diligências no 
empreendimento a partir 
de denúncias de irregula-
ridades recebidos e enca-
minhados à CAIXA”, diz a 
nota.

Sobre denúncias de 
ocupação irregular, a CAI-
XA informa que adota os 
procedimentos cabíveis 

quando do recebimento 
da denúncia, podendo, 
caso confirmada a irre-
gularidade a aplicação de 
sanções ao beneficiário.

“Caso seja constatada 
alguma irregularidade, 
a unidade habitacional é 
retomada e destinada a 
uma outra família sele-
cionada pelo Ente Públi-
co, Prefeitura ou Gover-
no Estadual, conforme 
Portaria do Ministério do 
Desenvolvimento Regio-
nal nº 2.081/2020, assim 
como o beneficiário ficará 
impedido de participar de 
novos programas habita-
cionais do Governo Fede-
ral”, informou o banco. 


